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ALTERAÇÕES NA LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS 
O Chefe do Execut ivo sancionou 

ontem lei que altera dispositivos da 
L e i Orgânica dos Municípios, cujos 
art igos 3,o e 5.0, referentes a to
pónimos e ao processo de criação 
de municípios, passam a vigorar 
c om nova redação. 

O art igo 3,0 dispõe que, na de
nominação de municípios e d i s t r i 
tos, é vedado o emprego de nomes 
de mais de quatro palavras (excluí
das as partículas gramaticais ) , 
sendo vedadas tambérrras designa
ções de datas e nomes de pessoas 
vivas, 

O art igo 5.o dispõe sobre o pro 
cessamento, na Assembléia Leg is 
l a t i va , da criação de municípios. A 
representação nesse sentido deverá 
da r entrada na Assembléia até o 
d i a 30 de abr i l do ano da le i q u i n 
quenal , impiwrogàvelmente. 

Estabelece a inda o d ip loma em 
seu artigo 3.0 que a subdivisão de 
d is t r i t o de paz só poderá ser obje
t o da mesma L e i Quinquenal e 
desde que possua mais de 100 m i l 
habitantes. 

Dentistas para. o 
Serviço Dentário Escolar 

O Governador Carva lho F i n t o 
autor i zou o Secretário da E d u c a 
ção a admit i r , no Serviço Dentário 
Esco lar , os restantes 222 cirurgiões-
dentistas aprovados em recentes 
provas de habilitação, A propósito, 
o t i tu la r da Educação dir ig iu-se ao 
diretor daquele Serviço, recomen
dando prontas providências sobre 
a chamada dos interessados para 
escolha de vagas, rigorosamente na 
ordem da classificação obtida. 

V E T O 
O Governador Carva lho P in to 

vetou o artigo 2.0 e seu i da refe
r ida le i . O artigo 3.0, não inter fe 
r indo mais com o artigo l.o, da 
L e i Orgânica dos Municípios, c on 
forme constava do projeto o r i g i 
na l , deixou de inovar no que toca 
aos critérios a serem observados 
pa ra a transformação de distr i tos 
em municípios, tornando-se, por
tanto, inócuo, pela impossibi l idade 
de revogar a le i anterior. 

O veto extencíe-se à parte f ina l 
do referido artigo, que visava f a 
vorecer distr itos que específica, em 
contrário à regra em vigor, con.s-
t i tuindo-se, assim, em medida d is
criminatória e de exceção. 

C E N T R O S O C I A L D O S 
I N S P E T O R E S O A G U A R D A C I V I L 

O Governador Carva lho P in t o 
recebeu ofício do Centro Soc ia l dos 
Inspetores da G u a r d a C i v i l de São 
Paulo , f i rmado pelo seu pres iden
te, inspetor José Lopes Cast i lho , em 
que comunica ter aquela entidade 
já recebido a soma de 1 milhão 
de cruzeiros consignada no orça
mento de 1962, ao mesmo tempo 
que in f o rma ter o C S I G C tomado 
conhecimento da determinação do 
chefe do Execut ivo para que fosse 
consignada, na peça orçamentária 
de 1963, a soma de CrS 1.400.000,00 
para as obras sociais do Cent ro . 

O ofício conclui lova2ido " m a i s 
esse gesto de compreensão e des
cort ino de V . E x a " , e apresentan
do os seus mais "s inceros e pro
fundos agradec imentos " . 

Leis sancionadas 
F o r a m sancionadas pelo gover

nador Carva lho P in to as seguin
tes le is: c r iando Dispensário de 
Tuberculose em Paulo de F a r i a , 
Centro de Saúde em Canga iba 
(Cap i ta l ) , Ginásios Estaduais em 
Santana do Paraíba (São José dos 
Campos) e em Tac iba , Escolas 
Normais em Uchôa e na V i l a R e 
zende (.Piracicaba), Subposto de 
Assistência Médico-Sanitária em 
Caie i ras ; declarando de uti l idade 
pública o L ions Clube de P i r a c i 
caba, o Centro de Irradiação M e n 
tal Anady e a Associação Ass is ten
cial da Paróquia de N . S . da L a 
pa, ambos nesta C a p i t a l ; cr iando 
cargos na Secretar ia do T r i b u n a l 
de Alçada, os quais serão preench i 
dos mediante concurso de provas 
e títulos; t rans formando em Ins
t i tuto de Educação a Escola No r 
m a l de Votuporanga e em Escola 
Indus t r i a l a Escola Ar tesanal de 
Ca tanduva ; dando a denominação 
de " D r . Joe l L a g o s " ao D ispen
sário de Tuberculose de Pinheiros, 
nesta C a p i t a l ; inc lu indo o Ins t i tu 
to de Med i c ina T rop i ca l de São 
P a u l o e o Cent2-o de Med i c ina N u 
clear, na relação da lei n . 5.224, 
de 13 de janeiro de 1959; f ixando 
nas referências " 6 6 " , " 5 2 " e " 4 5 " , 
respectivamente, os vencimentos 
dos cargos de Encarregado do Ce
r imon ia l , Assistente do Ce r imo 
n i a l e A u x i l i a r do Cer imon ia l , 
pertencentes ao Quadro da Secre
tar ia do Governo . 

Vetos do Chefe do Executivo 
O Governador Carva lho P in to 

vetou, totalmente, o projeto de lei 
n .o 285, de 1961, que objetiva auto
r i zar o Poder Execut ivo a conceder, 
neste exercício, u m auxílio de um 
milhão de cruzeiros à " G a s a do 
M e n o r " , de Dracena , E m sua m e n 
sagem, just i f ica o chefe do Exe 
cutivo, que " a despesa em vista ê 
t ip icamente orçamentária-, para o 
atendimento da qual a L e i de Meios 
Es tadua l consigna várias verbas, 
uma atribuída ao Legis lat ivo e ou
tras próprias do Execut ivo . ' ' S en 
do certo que o presente projeto é 
de in i c ia t i va dessa Assembléia, 
obviamente a despesa deveria one-

Governador 
recebe jornalistas 

Os jornal is tas Maurício L o u r e i 
ro G a m a e José Car los de Moraes, 
acompanhados do s r . L i c i o M a r 
condes do A m a r a l , diretores da R e 
vista Edição Ex t r a , f o ram recebi
dos em audiência especial pelo G o 
vernador Carva lho P in t o . 

Na oportunidade, aqueles prof is
sionais da imprensa f izeram con
vite ao Chefe do Execut ivo pau l i s -
ia pa ra comparecer à cerimônia de 
entrega dos troféus "João R a m a 
l h o " e " B a r t i r a " , conferidos aos 
10 homens mais úteis e às 10 m u 
lheres mais atuantes do ano de 
1962, escolhidos por um júri com
posto por altas figuras da vida so
c ia l , política e económica de São 
Pau l o , 

A solenidade está marcada para 
o próximo d ia 25, às 20 horas, no 
Teatro T u p i à rua Consolação. 

rar a verba 2-8-98-4, que confere a 
esse Poder, para auxílios e subven-ra 
ções, o total de Cr$ 1.385.000.000,00", 
É esclarece; "Acresce , mais, que 
a entidade a ser beneficiada não^a. 
encontra registrada no Serviço Sou 
c ia i do Estado. Embora sem fazer 
qualquer prejulgamento a respeito 
da " C a s a do M e n o r " de Dracena , 
forçoso é reconhecer que não deve 
o Governo conceder auxílio a u m a 
instituição que nem mesmo p roc t -
i'ou regular izar a sua situação pe
rante o órgão administrat ivo ade
quado, no caso aquele Serviço". 

T E S O U R E I R O S 
Na mesma data. o governador do 

Estado vetou parc ia lmente projeto 
cie le i 670, de 1962, o veto reca iu 
sobre as disposições constantes dos 
artigos 4 .0 a 10 e 11, i tem II , acres
cidas do proieto o r i g ina l através 
de emendas, e que t r a t am de be
nefícios aos ocupantes de cargos 
de Tesoureiros, 

Extintos seis cargos 
de advogado na EFS 

O Governador Carva lho P in t o 
assinou decreto ext inguindo, n a 
carre i ra de advogados do quadro 
da Es t rada de Fer ro Sorocabana, 
seis cargos criados com a rees t ru
turação levada a efeito em novem
bro de 1961. 

Os seis cargos ora extintos, q u a n 
do necessários e na medida que se 
forem descentral izando os serviços 
da Consul tor ia jurídica da a lud ida 
Es t rada serão criados para serem 
providos com remanescentes apro
vados no concurso para a carre i ra 
de Advogado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I V . 7.693, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
A l t e ra disposições da L e i Orgânica dos Municípios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo & 

ieguinte l e i : 
Ar t i go l . o — Os artigos 3.0 e 5.0 da L e i n . 1, de 18 de setembro de 

1947 (Le i Orgânica dos Municípios), alterados pelas leis n.s 2,081 e 4.571, de 27 
6e dezembro de 1952 e 3 de janeiro de 1958, respectivamente, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Artigo 3,o — N a toponímia de municípios e distritos é 
vedado o emprego de nomes de mais de quatro palavras, designa
ções de datas e nomes de pessoas vivas. 

Parágrafo único — Não se contarão pa ra os efeitos deste 
art igo as partículas gramaticais. 

Art igo 5 .0 — A criação do município será provocada por 
representação d i r i g ida à Assembléia Legis lat iva, assinada no míni
mo por 100 (cem) eleitores, residentes ou domici l iados no distr i to 
h a mais de dois anos. com as respectivas f i rmas reconhecidas. 

§ l . o — A residência ou domici l io dos signatários será 
atestado pelo tabelião do distrito, ou, no impedimento just i f icado 
deste, pelo ju i z de paz ou pela autoridade pol ic ia l . 

§ 2 .0 — A qualidade dos signatários, como eleitores, se
rá provada por meio de certidão fornecida peio escrivão ele i toral da 
comarca. 

§ 3.o — Tan to o reconhecimento das f i rmas como os 
atestados de residência ou domic i l io e a certidão do escrivão e le i 
t o ra l se farão sem ônus para os interessados, não podendo, quer o 
tabelião, quer as autoridades referidas, negar-se a prat icar esses 
atos sob pena de responsabil idade. 

§ 4,o — A representação deverá vir- instruída com os 
documentos que comprovem estar o distr i to nas condições estabeleci
das nesta l e i , podendo a Assembléia permi t i r a sua complementação 
oportuna. 

I 5 .0 — Sempre que a prova dos requisitos mínimos e x i 
gidos pela presente l e i se fizer difícil ou impossível, por c i r cuns tanc i 
as independentes da vontade dos subscritores da representação a 
que se refere este artigo, determinará a Asembléia, pelo órgão com
petente, as providências necessárias para a devida apuração desses 
requisitos. 

§ 6 o — A representação deverá ser entregue a Assem
bléia Leg is lat iva até o dia 30 de abr i l do ano da lei quinquenal , não 
podendo ser considerada a que der ent rada depois desse prazo». 
Ar t igo 2 .0 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
Ar t igo 3.o — A subdivisão de distr i to só poderá ser objeto de lei 

que d isponha sobre o Quadro Ter r i t o r ia l , Admin is t ra t i vo e Judiciário do E s t a 
do, e desde que possua mais de 100,000 (cem mil ) habitantes. 

Art igo 4.o — Es ta le i entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

1963. 

A r t i go 5 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de jane iro de 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a ^Pinheiro 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 15 de janeiro de 1963. 
F ioravante Zampo l — Dire tor G e r a l 

L E I N . 7.694, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 
Dec lara de ut i l idade pública a Associação Ass is tenc ia l 

da Paróquia de Nossa Senhora da L a p a da Cap i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; 
Ar t i go l.o — E* declarada de ut i l idade pública a Associação A6Sis-

tenc ia l da Paróquia, de Nossa Senhora da Lapa , d a C a p i t a l . 
Ar t i go 2.o — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.õ — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, sos 14 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de jane iro de 1963. 

F ioravante Zampo l — Dire tor G e r a l 

L E I N . 7.695, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Dec la ra de ut i l idade pública o Ljons Clube de P i rac i caba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

ssgutnte l e i : y 
Art igo l .o — E ' declarado dé ut i l idade pública o L ions C lube de 

Piracicaba,. 
Ar t i go 2.o — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de janeiro de 1963, 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i ro 

Pub l i c ada ^ia Di re tor ia G e r a l da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de janeiro de 1963. 

F ioravante Zampo l — Dire tor G e r a l 

L E I N . 7.696, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Déclara de utit idade publ ica o "Cen t r o 
M e n t a l Anady ' " , com sede na Cap i ta l 

de Irradiação 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; 
Ar t igo l.o — E ' declarado de ut i l idade pública o " C e n t r o de I r r a d i a 

ção M e n t a l A n a d y " , com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do" Governo do Estado de São Paulo, aos 14 de janeiro de 1G63. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Juf-tino M a r i a P inhe i ro 

Pub l i c ada na Di re tor ia G e r a l da Secretaria de -Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de jane i ro de 1963. 

F ioravante Z a m p o l — Diretor G e r a i 

L E I N . 7.697, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro da Seereta-
'•' •"" r i a do T r i buna l de Alçada e dá outras providências. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l . o — F i c a m criados, no Quadro Permanente da Secretar ia 

do T r i b u n a l de Alçada, constante da Tabe la II, da L e i n , 1.762, de 12 de se
tembro de 1952, os seguintes cargos: 

1 — 1 U'm) Bibliotecário, ref . " 5 0 " 
I I — 9 (nove) de O f i c i a l de Sessão, ref. " 3 1 " 
I I I — 4 (quatro) de Artífice-Mecãnico, ref . " 3 4 " 
I V — 1 (um) de Encarregado de Copa, ref, " 3 4 " 
V — 1 (um; de A u x i l i a r da Copa, ref . " 2 3 " . 
Parágrafo único — Os cargos referidos nos Itens I e II do artigo 

anter ior serão preenchidos mediante concurso de provas e t i lu l os . 
Art igo 2.o — F i c a m equiparados os vencimentos dos cargos de T e 

soureiro e Aux i l i a r de Tesoureiro, criados pela L e i n . 5.469, de 8 de dezembro 
de 1960, aos cargos de igua l denominação do T r i b u n a l de Justiça do Estado, 
f ixados nas Referências " 6 6 " , " 5 4 " e " 5 1 " . 

Art igo 3.o — Os títulos de nomeação dos ocupantes dos cargos de 
que ti*ata o artigo anter ior • serão apostilados pelo Presidente do T r i b u n a l de 
Alçada. 

Ar t i go 4.o — As despesas decorrentes- com a execução da presente 
le i correrão pelas verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 5.o — Esta l e i entrava em vigor na data de sua publicação. 
. Ar t igo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Paiácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 14 de janeiro d » 
1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i ro 

Pub l i cada n a Di re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negó
cios do Governo, aos 15 de janeiro de 1963. 

F ioravante Zampo l 
Dire tor Ge ra l 
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